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L Os países adOtam diferentes. ,critérios,para
,vêrificar'~'coIidêneia,deregistromarcárió. " ,

" .'. " , :, ' /,:' 'i

lI"':' 'Os critérios de 'C()lidênpiade:regi~trq ,
marcário, adotados nos EstadO$'Unidos,. sugerem.

' _f • " .,

êxito- ell}timademandai judicial'proposta. pela
~aaçâ'oest:r:ang~ira ,em face do :Estado'
Brasileiro. " I

"pa.~ecerN° 0015-2Ó157AGUflJGFIPFEÍINPÍlCOOPI~LBC4.0 ""
, PROCESSO :t-{°01200.000862-2014_52'. {
lNTÉRESSADO: MihÚtéri() de 'Ciênci~; Tecnologi~e InOvação."

• - ,': ',", ',- o' •• _" ",', 'j _",' .

' ASSUNTO: ProgramaCiênéia~em Fronteiras. Conflito.marcário:

./

Senh.orProclÍtador._,Ohefe d~PFE/.,.INPI,"." . ,

, .

, ,

\

,"

I

.\, '"

1. A Khaled Bin SltIla:Íl· Ljving Oceans lioun\la1iQQ'd.?ravan~ •Fundáçã,o Living ,
Oceans)encaminhoucqvespond.ência an, ,g~vemoti'''iIeiro" sÓbre 'mim .su~o~.vio]áção ao, .

.direito •I)larCário. 'A IiÚndação Livirig' OÚai1s '"é litlllar" da marca '''Science Wilhdui borders:'
'.' .. ' ' .•..... ", , ' .. ' ""," .... , ..... ". ",:"'"

(tegistroh~· 2760882, USPT.0), no~ Esiados U1jÍdGS,eiltt~ oU/tospaíSes' E1aentelldê ,que o
govemobrasileiro' não 'p,odeusara exprçssão,"ScieilSewithout borders~',cOlTéspondente. ao
Programa GiênciassemFronteinis,no t'erritqrià norte-ameriéano. ' , ,

, ' ,'" , , ,

2. O: PrograrnaCiência sem Fronteiras 'foi .mSlituídopara .propiciar" (onnaçãÓ e
capacitação ,de pessoas com elevada, qualificaçãgem instituições de, ensino epesqliisa
e~trangeir6s, b'eIll como' atrair ~str~geiros ao País.l ' " '

, "

-~~~~~~~~~,~- c": ,.,'.' '.> _ !

' Decreto n" 7.642, ~' 13 de dezembro, de 2Qll, art. l~Fica instituído" Progrnrna piência s;m Fronteiras, 'om ~ '
objetivo de propiciar. fonnação e capacitação de,pessoas com elevada qnalificação emuniversidades,institui,õ,s

' , de éducaçãoprofissional e tecllplógica; e centros de pesquisa estrangeiros de excelêÍ1cÜr,alémdeatraii,para({~rasil
jovens talentos e pesquisadoresesttaÍ1geiros de"elevada qualificação, em áreas defonhechnento defmidas comoprioritárias, ' ", ' \...



• - .>.I "0 ' , , •

p;...PRO'tEÇ~O ··DA: ':Ê~RESSÃO, "PROGID\MA.CiÊNCIA,SEMFRONTEIRAS" NO. 'l'ERRlTÓluONA'CIONAL ." .. , . '

"

3. O I11sti1l1te.of IhternationaL Edrteacion, re~ponsável' ponadininistrar as ..holsas' de
," ", -: ' " ,~"" / - .. ",.- , .

estudo concedidas :pelo governo brasileiro nos' Esta40s tJnido$, informa que passou a utilizar. a
expressão "BiflZiliânScientificMobility Prógraín';'PáIa denominàr as atividàdesconcernehtes ao
Programa >Ciências~m FronteiràsJ fls. 15).NésseoflCi?"ÍI1forma_se que a e;q>ressão':Brazil,
Sci<;mcéwitho~t 'borders"'Iião§adotada atUalniehte pelo lER ,

.. - ..• , ",

'•. l
li

•.. ' .... < ...•..... '.. '. ,. ';'. '.' ... ,.

4. 'Não obstante 'á informaçâooferecida·pelalnstitute dfIuternationalEducacio1;l, a
FundaÇão'LivfugOfeanseu!eudeque a a1é!\adll~l~o ao ~e,fdireit"ih~~,uio .uão'foi
interroinpida e insiste para que. C)governo brasil'eiroadote ..uma' dàs' duas àlternativas ofereCidas. (fls. 12): .. ' , ... ,;. .. '." .... J .... ' ' ... ,. , ..

(i) Alteràção doname do progiama."Scierice WÚhoutborders"} , I .

. . . . ' '" ' ' ><: ...•.•. ' .•.• I".' ,~.. ' '.' ' .. ' .
'(ii) .Celebração" dt: uln."corJ.tratode'licenciam~nto de:,,uso da 'marca. ' .

5.
. '

. 7, '. ,() arl'!24,X, ~a. ~i9.279f~6 t.addJíl~oi pelolNJ'I eomoftnidati1entó' para
indeferir pedidos deregistio maréáÍio que reproduzem" títulos de programas de governo. 2 ,

~ .! " ..... ,

, , , .. ' ' .. ; '.' ' , .' ' '.
6. No território brasileirO,,,a' expressão·"Ciêndiasem Fronteiras"" é protegida pelo

. ". '.' '" '. 4'1'.' .... ' , .. , ",

instrumento que instituiu o programa, o' Deéieto pO,7.642;'de13 de'dezembr()de201-l.,A
.'expressão "Ciência'.glemFremtéiras"· é protegida>no 'PMs; i~<1ependenteinente.de 'registro

:", \ , ... - ,'-

mareário, pOstoque a Proteção ailvém do Deere19n° .,,642,\l!J 13 de dezembro de 2U]f:, ..
! . '.~ < , ' , '1

,. '. " .... \

8.. " li verdade qu~ o art. 124:X; <laL:I11;'.~'l\CueiO~ njlmed~ progi;!unadeg]:lyeniO
'.como uni obstáculo 'aoregis!romar~ário. Também :é 've~pad~que' a~arca que 'reproduz título de'

progr~a., deg~)Vemo, quando~ tity;lari~~dll;e,ysad.a por" um paiticll~ar, pode indicar,
equivocáda.mentea procedência ôun~tureza do serViço. ,

,-

. 9.. Imagina-se o dano social' que um Paitieular pode ~usar à sociedail",se possuir .
uma marcacomQ,"Minha casa, .mirlhavida". Ele 'P6d~;riainsdrir:~~sa"marca p~aveicular a'v~nda

• I • ', .. "

deimóveis, sem nenhum vínculo com'oprogra.ma social do gpverno .. ' "

10. O Manual de Marcas do INPI cita como exe~plo o "Luz parª,Todos", instituído
pelo Dec,et~ UO 4.8 73f()3. A referidadenomiuação será registráveHomeuÍe se a União o

'.re<juerer.Qoalquer.partieulll» eomjnteuçãode registrar um, ,inarea eomW denomm"ção terá'"
seupedidoindeferido,~com fundamento rio art. 124, X, daLei:9.279/96 ...

. i

2 Lei 9.279/96, art. 124. 'Não são registráveis como marca: )(~sinaI queillduza afaÍsaindicação qlianto àorjgem,
procedência,nf:itureza;qualidade ou'UtiIidade do produtco).l' ser~iço ~ que limarca sedestiria; .. "... "

2



.~.

lI .. Igualment<;, .~eum, partieular apresenlaJ\ o· Pedido .de registro. "Ciêneia. sem
Fronteiras", este será indeferido,coln fun.diuJ1entonoart.:l24, X, da Lei 9.279/96; ...
. . ' " ) ". I '" .

12. A proteção à expr~ssão "Ciência sem F~~teiras",é(mferidapeIO Dér;,~qn~
7.642/20 I 1, réslriIige's<, ao territórionaçionál. Aindaqne ia U4ião registre â marca "Ciêl)ciaselfl
Fronteiras'; junto aô INpI, oque " possivM; a ptoti'Çãodo \lireito mareârio é limitlldaao território

' . do Pais .ao' qual hpuve, are~péctiva eoneessjlo, em vix1ude dq prinCipio 'da.territorialidljdé;
. consagrado naConvênç~o da ,União de Paris. '1 ... ' ..

13. • " . NãoseeoÍljtaa Pipóte~e (je alteraçãoijo Ileereto n~ 7.642120 II Pa,.. atender .áopleito dá:Ewldação, Livirig,Oceans:,

DI. USODA EXPREssÃo ·SCmNCEWlTHOlJTBO~ERS. NÓ EX1fERIOR',.. ' " .. " .. ' " .,

14..
exterior.

, i
O cerne· dª controyérsia:- é' o usodaexpressãb "Science ,without borders"no'

,I

" 15. " .. Câbeéonsiderar altipóte~<; do gover.n0 brasileiro utillzar.a expressão "SCience
.• '.....•..... ,'.1., ..

with
0
4tbordeÍ'S", no exterior, l'articulannente nos Esú}do~ Unidos, sem aceleb~da;liqença

de uso de marca é9m aF1m(jação liivibg,O""""s; Êpts~íve)d Estado Brásileiro figmlttcomilréu
. ' .. , .. ' , " .. ' ,..

em, wnaaçãôjudicial nos Bm'1dos Unidos, sob aalega~ de'violaçãâ(jo registro maréá.rio
tihtlarizado .p.éI~Fun<Jação' Úvih( Oceaus?Sim.,'Essâ ação jue1iciaÍpossui probabiliâade deêxito? Sem dúvida . . .

-, --o -----,.--. ,_.,__ . " ' ....
. ' A m_ "SCi"ncewi!hout bonlers" (regiStron' 2760882, USPTQ), •• 'iuala,,;rViço, na "I•••• 'ibter",eionaln' 36,
destinada aonnanei""'.n'o de progoun•• de eo",ervação do meio ambiente nffirinhoe de pesqwsaeientffie~ A ..

.''marcata~bém é,registrada na classe internacional nO42, a qual compreende atiiv:idadesna áreads conscieritização
p~bIica sobre~preserv.ação,dos oceanos e recu~so~ aquáticos. '

"

16. Os servf9°s. aSSinalados,pelo?rograma Ciênéiasem Fronteiras' são distintos
daque1esassinalados pela. marca, "Seience withoutbÜidr"':. A marca norte-americana
compreende atividades específicas de pesquisa científica na 'área de .~Oi1~ervaçãodetecursos
aquáticos e ,marinlIos.

3
0, programa brasilei~oétuais amPlo dJque a maicaedal'undação Liviug

..• ' .. , ": .•..... , I.Oceans, po~to qu~a~r&11~eatividades em todas 'as fu-eas,científiéas ... ~ .

)
17. A ma,rca/'Sei"n~"without borders" ,tifularizada ~ela Funm,Çã9 Living Oéeans, e a
expressijo "Sciellce· witho.ut borders";. adotada pelo Estado Brasileiro, possuem os s~guÍ1;Ites

' . '.. " .... ' ,' ....•..... '. ,,'., ", .. 'elementos comuns, entr~ outros: (i) assinalam Programas .de Ieducação;. (ii) .s~odirigit1as .aopúbIiçó univeisitário~ .'

, ,
.. - ,i' .. 1 , , .• '

. 18•. A ação de violação ai>registro mareârio; d~llomÜ:ildade ac~ionfor infringe'!1~ntof<
.. ti registered trademark, possui, previsão no 1-5,IJ. S. Codo Chapter 22, §§I fI4, 1110-11 18. Do

' " " . ' , ,/ " - ~. , "
..

• • ' •• <
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I, •

,

§1114 'da citadalegi~lação,' vê~sea expressão '~likely·to cau~e confusion, orto cause'mist~e, or.: ,,4' '. ' " " ' .,to decelve, ; " ,I •
" "" , . , .

. :"" " ',"-', ,-.: - _. , ',':, ,I '. ,/

19. ,Apossibi!idadede, co:pfusão,'que ensejaa ação judicial ora aventada, é examinada
'à Juz do que se ' denomina Ôe :t~ste de' vioJaçãoaos> dif~itos marcários (t~st ofJrade",ark

lnfringeme'nt). 1\pliç~do os ,Cf.itêriosadotados 'poi' esse ~ste,a prob.àbilidadeé alta de se
ent~nd(1rp'elacolidência deregis!romarcário;- nos Estad§s Ut?idos, ' ,/ ' '/

20. Os país'es adotamdiferehtes~ritérfos'pafa'verifiCár a colidêi?,ciade registro
m",cano. · sé a demanda judipialfoss~ proPOsta p"""te •O..Poder Judiciário ,nacional;
'provavelmente",nãose verificaria cOnfusãoe~tre(asdesignaçÕesádotadas pelo governqbr~sileirô
' ..... ' .. ' .... 'o· .....•. I,' '. I '. ,.' '.' .... , .. , '.:" ... '

. e:pela Fundáç~oLivinglOceanS, ,em razão 4a· allsência 'de c,ompetitividadeentre ..os'programas,'oferecidos; ..
..

- . " . ~
21. , Noenumto, o qúe aqni 'se, cogita éa demandá Judicial nos Estados Unidos, que

.. " .. ' ...• ,' ." . ". '·0'· .. '· .. · . .l" :' :' .. , ". '

possui jurisprudência consolidada •wbre a d~s~écessi<lade d'i COmpetiçâQpara ,a verificação de
coDfusão 'do ditrit9\llill"cáriO·' McCál:th~ cita. um. cOW\1Uto'considerávólde decisões jn<!iciais
nesse sentido, .é~boia ,reconh"Çlla' exist~ci~ :deal~ qecisçes queadOUU)1 a colIJpetição

. ent;e oS'ptodlito~ou serviços comopté.,requisit~,da;,confusão,.âodireit?'marcárió,5 , , ' .,
" .. ~

22. '< ,A in$"!'ÇãódonolI\e dopais (Brazil) antes da exJ'ressão "ScieI1c<r'witbólIt
!lorde,..:' não'désc"!acterizaa iUegação devii:il~: dÓ'direi1'\>l1larCâri9,PO~O que aldentida,dé

'perfeita entre as ~xpressÕé~não,é·Wn fator preponderanteparaaidentificaçãodàconfusãbdo
di~eitomarcári05 " .. " ,

/

<3. ' .'. ,.,' A ~efesa do EstadoB~ileiro, najlipotéticade!nándajudiêial,a1egaria a boa fé e,
aaus~ciada intenção d~ promover ÓóíÚj)sãoridpJlblico. Esda alegação ."ria bem açolhída nos,
tribunais brasileIros, como. se costuma verificar ,nas a,çõesde colidência de marca. A'

.', . ' , ...•. ' .•......•.•. 1 .' '. I .... ' .. I' • '

jurisprudência norte-americanà'.também.possuiyisâo di~tinta sobre essél;matéria.Acolidência-do
' .~ ".,.,

I

-- .' -, .", !

4 15 D.S, Code § 1114 (1) i\ny personwboshaU,withoutthe q>nsent of theregistrant-:+ (a) use in coinmerce àny
repróduction, count'êrfeit,copy, pr co.lorable imitationof aregistered mark inconnection withtUesale,. offeri~g for
sale, distribu~ion,. Qr ac,ivertisingof,any goodsorservices em or inconnectioh with whichsuêh use iS'likyly to caúse
cbrifusion; orto cause -mistake,ór t9 decei:ve;or, . , i .', , '

5 MpCarth:y, i Thom~s. MéCat;thy;n Trademarksand Unfair Competítion:r voL 3. 4ed. Clllifomia: West.G~oup,
Í996.§24:13: "Thevast majority oTmodemdecisionshave adoptedthe rulelthatcomp~tition is not necessary

,between thepartÍes for thereto belikehood ofconfusión .. 'Confusíon, orthe Iikélihood ofconfusion, not .. '
'. cómpetition, is ,the real test oftrademark infringement. OccasionaIly, courtslwilI dis~ess.lnto dictum indicating ~hat

competition is a prerequisite for confusion, but these must be viewed as slipsofthe pen, not signals'of asudden
retreatfrónidecadesoflegal development." . I " "

6 MCCarthy, 1.-Thoinas.McCarthy on Trademarks and UnfairCompetition. ;vol. 3. 4 ed~Califomia:We~t Gr9uP,
1996.§23 :20: "~ut one thing isveryclear:'.exact similitude is n01.required'petween the.aIlegedly c,onfusion marks;

..As the Supreme Courthas stated 'It is notnecessaryto-c9nstituteari intring~ment thatevery \Vord óf atrademark '
wouldbe appwpriated. Íris sufficÜmt t,hat eno.ughbe t~keIÍ t9 ~eceive theplj.blic in thepur.c~as~ ofaprotected
articJe.' When thereare small diff~reJ?ces between the marks, the_.difference~ maybe,demmlmIs when compared to
the simiJa~ities.'~ ' I:

, \

I,

1,
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direito marcário. norte-americano não põe êllfase na intenção das partes, mas sim na análise,
o]Jjetivaqos fat~s e na probabilidade de confusão?' , ,

m~'CO~CLUSÃO

, 'I

.'

24.

-,

, ,

As seguintes assçrtivas sintetizam oetJ.tend~entoaqui ~xposto:
" , ", , ,i " " "

r. Na hipót~sé de não adoção d~ iuna ~r~téniativas propostás pela fundação.~::.d::~~~U~i~f:lb:~:I~:~~t~~B~iíeiro figurar c~mo réu .

'lI.,Existe, uma "probabilidade y~1tl' de' êlkit~ 'para o dema..ndante,' na ação
hipotética do,item,precedeIite;' , ,

,''',_.,..-, . ,.' ,.', . <-, .", ~ ,'-. ,

.IIl. Reconhece-se que a adoção 'de UIi:1adas duas alternativas propostas, pela
' ", "" '.

' Fundação. Living Oceans encontra~se l1o, ânibito de discricionariedade do
Governo Brasileiro. De toda forma, esta Procuradoria não: identifica dano~. - -. '. )' . :.'- " '

, 'ao 'Pro~ama Ciência' sem Fronteiras se este p,assasse. a: ser intitulàdo, no
exterior, de forma distinta da literal tradução da língua inglesa .

. " , - , ' :~

\•

. ,/,,/,,~','<i.L1
"

./ "" "'"

.# .' ;. ""0,'fi51~ ".", """", ",',
, ",/ Loris Baen~CunhaNeto '

Procurador' Federal
Coordenador

" '

. Ac~nside1"açã"osuperior:
c· '- - I • _ .

i,'

i
• I " ,

RiodeJ~dro~10dejunho de 2015.I" , -, , , '

j)'

\ '

I,----~------.-- './ ..

'1 McCarthy, J. Thómas~ McGafthy on Trademarks andUnjafr Competition. vot 3. 4ed.California: West Gro\lp,
1996. §23: 104: ,"However, as lhe pôlicybasis ,oftrademark inftingement law matuFeda,nd, Clarified, it, was realized'
trat the law shouldprotectbuyers against a likelihood, of confusion, not soIely to punish evil wrongdoers who

, intentend to defTaudbuyers. Thatis,it was realized taht even businesspeoplellcting ingood fáith could, by their
actions,cause confusionofbuyeFs by the use oftrade symbolssimilar to thoséusedpreviously by other seIlers.
Thus, in modem law, emphasis is pla~ed 00 the objective facts of likely custómer confusion, rather than upon
the subjectivementalstate ofthe bífringer."'(sem grifo no original) , ,

,



ADVOCACIA GERAL'DA UNIÃO '.
"PROCURADORIA1GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA)UNTO AO INPI
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Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax,: (21) 3.037-3206

n~spacho N9 '0353/2Q15-4GUIPGFIPlfEIINIU/COOPI -MSM~3:203
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, ,-- , '. "

REFERENCIA: Processo.N° 01200;QOO~62/2014-52
, I

1

1. ".. " Aprovo., oPA~qER:N00015/2015,-AQUIPGPIP,pE/INPI/COOPJ_LBC_1.0,
elaborado ,pelo Pr~curador' Federa! Loris Baena Cunh~ Neto, Coordep,ador daCOOPI desta

--'o 'F __ ., ' _:!' '.Procuradoria.'

2. À PresidênCia.

'Rioqé Janeiro, 1ldejunllO pe 2015.

"
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